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PARECER JURÍDICO Nº 053/ 2017.

EMENTA: BANCO DE EMPREGOS. PRIORIDADE INCONSTITUCIONAL. IGUALDADE ENTRE TODOS. AÇÃO DE GOVERNO. INICIATIVA VEDADDA.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 023/2017, que “Dispõe sobre a instituição de um Banco de Empregos com priroridade para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no âmbito do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais.” Adiante tecemos as considerações que julgamos pertinentes, e opinamos sobre a matéria, como requerido.
I – RELATÓRIO
1 – O Projeto de Lei nº 023/2017 que “Dispõe sobre a instituição de um Banco de Empregos com priroridade para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no âmbito do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais”, no primeiro artigo expressa ficar criado o Banco de Empregos para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. No único parágrafo aduz que o conceito de violência doméstica e familiar do art. 7º da Lei nº 11.340/2006, Lei Maria da Penha.

2 – O art. 2º expressa que o Banco de Empregos seria vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. O terceiro artigo estabelece critérios para uso do referido Banco em três incisos.

3 – O art. 4ª autoriza o Executivo a firmar parcerias com a iniciativa privada para execução da Lei. O quinto determina regulamentação pelo Executivo em prazo de 90 (noventa) dias.

4 – O art. 6º expressa que as despesas com a lei correm por conta de dotações orçamentárias próprias. O último artigo traz a cláusula de vigência e a revocatória.

II – CONCEITOS APLICÁVEIS

5 – O vocábulo criação deriva do latim creatio, sendo empregada no sentido de ato de criar, que configura a manifestação da vontade estatal promotora do nascimento da relação jurídica de repercussão no campo financeiro-orçamentário. Aqui é tomada com o sentido de instituição de uma atividade nova, portanto, que não esteja prevista no sistema de programação governamental.

6 – É vedado ao Poder Legislativo, editar norma que estabeleça medidas relacionadas à organização da administração, nem que crie deveres diversos ou mesmo despesas extraordinárias.

7 – A reserva de iniciativa das leis deve ser preservada, sob pena de violar princípio fundamental da separação e independência dos poderes. A sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 

8 – Ademais, a prioridade emprestada a mulher vítima de violência, se louvável ante as notícias assustadoras que a cada dia nos assaltam, tal condição não a faz diferente no conceito constitucionalmente estabelecido de serem todos iguais perante a lei.


CONCLUSÃO

Ante o exposto, temos que o projeto de Lei 023/2017, não pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, por conter dispositivos que violam a legalidade, juridicidade e constitucionalidade. Ademais, questionável a possibilidade do privilégio adotado, independente do repúdio e repulsa quanto aos fatos que originam agressões. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


Em caso de entendimento diverso no sentido de deliberar, se impõe modificar os dispositivos acima identificados como usurpadores de competência, de modo a evitar seja maculada a norma com o insanável vício da inconstitucionalidade.

À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 11 de abril de 2017.
WESLEY MORAES BOTELHO 
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EMANUEL ARAÚJO DE AZEVEDO ANTUNES
